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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/06/2005

ESTIMATIVAS. RESTITUICAO. PEDIDO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
ESTIMATIVA  DEVIDA E SALDO DO  ANO-CALENDARIO.
VERIFICACAO.

Para o reconhecimento do direito a restituicdo é imprescindivel a verificacdo da
liquidez e certeza do crédito pleiteado. Tratando de pedido de restituicdo de
pagamentos por estimativa de CSLL, a determinacdo do indébito devera ser
realizada mediante o cotejo com o valor da estimativa que deveria haver sido
recolhida, bem como pela comparacdo entre o montante de estimativas
recolhidas e o saldo de CSLL apurado ao final do respectivo ano-calendario.

RESTITUICAO. PEDIDO. SALDO DISPONIVEL. AUSENCIA.
INDEFERIMENTO.

A auséncia de saldo disponivel do pagamento indicado como crédito é
circunstancia apta a fundamentar o indeferimento do pedido de restituicao.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/06/2005

DESPACHO DECISORIO  ELETRONICO. FUNDAMENTACAO.
MOTIVACAO. DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

E incabivel a argiiicdo de nulidade do despacho decisorio, cujos procedimentos
relacionados a decisdo administrativa estejam revestidos de suas formalidades
essenciais, em estrita observancia aos ditames legais, assim como verificado
que 0 sujeito passivo obteve plena ciéncia de seus termos e assegurado o
exercicio da faculdade de interposicdo da respectiva manifestacdo de
inconformidade.

ACORDAO. DESPACHO DECISORIO. MESMA FUNDAMENTACAO.
MOTIVACAO. DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

E incabivel a argiiicio de nulidade de Aco6rddo cujo fundamento é o mesmo
adotado no Despacho Decisoério recorrido, apenas prosseguindo na analise do
direito creditorio invocado.



  10680.913813/2012-55 1302-004.109 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/11/2019 M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020041092019CARF1302ACC  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade da decisão recorrida e do despacho decisório e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário. Os conselheiros Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório e Flávio Machado Vilhena Dias votaram pelas conclusões do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10680.913812/2012-19, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias,  Maria Lucia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). Ausente momentaneamente a conselheira Mauritânia Elvira de Souza Mendonça (suplente convocada).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 1302-004.108, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso interposto em relação a Acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.
A Manifestação de Inconformidade foi apresentada contra o Despacho Decisório que indeferiu Pedido Eletrônico de Restituição (PER) referente a pagamento efetuado a título de estimativa mensal de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
O indeferimento foi fundamentado no fato de que o pagamento estava integralmente alocado em processo de parcelamento, inexistindo, portanto, saldo passível de restituição.
O PER, por outro lado, como esclarecido na Manifestação de Inconformidade, embasou-se no fato de que o referido pagamento por estimativa não foi reconhecido no processo administrativo que tratou do Pedido de Restituição relativo ao saldo negativo de CSLL em questão. 
O Acórdão de primeira instância julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do sujeito passivo uma vez que a decisão final do processo administrativo reconheceu a existência de saldo a pagar de CSLL, enquanto todos os pagamentos realizados no âmbito do processo administrativo, a título de CSLL, totalizaria valor inferior, não havendo, portanto, qualquer importância a restituir.
Cientificada da decisão de primeira instância, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual renova a alegação de inexistência de fundamentos para o indeferimento do pedido de restituição objeto do presente processo, bem como sustenta a nulidade da decisão de primeira instância, dada a existência de inovação. Por fim, requer a nulidade de todos os atos proferidos e o reconhecimento integral do direito creditório.
O julgamento foi convertido em Diligência, de modo a que a autoridade administrativa se manifestasse acerca do saldo a pagar referente, bem como dos pagamentos realizados. 
Após a realização da Diligência, foi emitido Relatório, do qual foi cientificado a Recorrente, e, em relação ao qual, apresentou a sua manifestação.
Em sessão, esta Turma Julgadora, diante de inconsistência contidas no Relatório de Diligência Fiscal, decidiu, novamente, converter o julgamento em diligência, para esclarecimentos adicionais acerca dos pagamentos realizados constante do respectivo processo. 
A nova Diligência resultou em Informação da autoridade fiscal, da qual foi cientificado a Recorrente, sem que tenha se manifestado.
  É o Relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF. Ressalvo  que a decisão consagrada no paradigma foi contrária ao meu entendimento pessoal, pelo que adoto o entendimento que prevaleceu no colegiado, consignado no Acórdão nº 1302-004.108, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta decisão, que passo a reproduzir. 
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
O sujeito passivo foi cientificado, por via postal, em 18 de agosto de 2014 (fls. 144 e 145), tendo apresentado Recurso, também por via postal, com data de postagem em 17 de setembro de 2014 (fl. 146).
O art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, aplicável ao caso por força do art. 74, §§10 e 11, da Lei nº 9.430, de 27 de março de 1996, somente estabelece que o prazo para a apresentação do Recurso é de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão de primeira instância, não veiculando qualquer regra distintiva em relação à interposição do Recurso por via postal.
A jurisprudência do CARF, em consonância com o estabelecido para a Impugnação, por meio do Ato Declaratório Normativo Cosit nº 19, de 26 de maio de 1997, e do art. 56, §§5º e 6º, do Decreto nº 7.574, de 2011, tem entendido que, para o exame da tempestividade dos Recursos, deve-se considerar como data de apresentação a data de postagem constante do aviso de recebimento ou, na falta de cópia deste, a data constante do carimbo aposto no envelope, quando da postagem da correspondência.
Neste sentido:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:2004
(...)
CONTAGEM DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE.
A interposição do recurso voluntário pode acontecer por meio dos Correios, hipótese em que o dies ad quo será a data de sua postagem na agência da Empresa de Correios e Telégrafos.
(...) (Acórdão nº 1401-001.871 - 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento, sessão de 17 de maio de 2017, Relator Conselheiro Antônio Bezerra Neto)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. TEMPESTIVIDADE. REMESSA DO RECURSO VOLUNTÁRIO PELOS CORREIOS. DATA DE PROTOCOLO É A DATA DA POSTAGEM. ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/1972. ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO COSIT Nº 19/1997.
A postagem de impugnações e recursos pelos Correios é aceita como protocolo, conforme previsto no Ato Declaratório Normativo COSIT nº 19/1997, devendo ser considerado tempestivo o recurso voluntário postado dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972.(...) (Acórdão nº 3401-003.853 - 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, sessão de 24 de julho de 2017, Relator Conselheiro Augusto Fiel Jorge D´Oliveira)
Não enxergo razão para a adoção de entendimento diverso, uma vez que inexiste óbice para a apresentação do Recurso por via postal; que apenas a data de postagem se encontra sob controle do sujeito passivo, mas não a data em que a correspondência será entregue na Unidade administrativa; e que a contagem do dies ad quem pela data de entrega na repartição representaria, na prática, a redução do prazo recursal, em afronta à isonomia com os demais meios de apresentação facultados pela legislação.
O Recurso é assinado procuradores, devidamente constituídos às fls. 11 e 12.  
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Arts. 2º, inciso II, e 7º, caput e §1º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
II. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
A Recorrente sustenta que "o voto condutor do Acórdão proferido pela DRJ inovou, de forma ilegal, nos fundamentos de fato e de direito do despacho decisório então vergastado, caracterizando odioso agravamento". 
Na visão da Recorrente, foram introduzidos novos argumentos não veiculados no Despacho Decisório, de modo que teria havido violação ao seu direito de defesa, o que implicaria a nulidade do Acórdão, com base no art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 1972.
Advoga, ainda, a nulidade da decisão por ausência de competência da autoridade julgadora para modificar o lançamento, alterando a capitulação legal nele inscrita, o que seria competência da autoridade lançadora, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional.
Não há como concordar com a Recorrente.
A leitura do Acórdão recorrido revela que a autoridade julgadora nada mais fez do que apurar a existência ou não do indébito alegado pelo sujeito passivo.
Sendo o pagamento cuja restituição se pleiteia referente a estimativa de CSLL, a determinação do indébito deverá ser realizada mediante o cotejo com o valor da estimativa que deveria haver sido recolhida, bem como pela comparação entre o montante de estimativas recolhidas e o saldo de CSLL apurado ao final do respectivo ano-calendário.
Essa foi a análise que foi realizada no Acórdão recorrido, sem se afastar jamais da motivação que fundamentou o indeferimento do pedido de restituição da Recorrente, no Despacho Decisório: a inexistência de crédito disponível para restituição.
Em nenhum instante houve alteração de fundamento ou alteração de capitulação legal, não estando presente quaisquer das hipóteses de nulidade de que trata o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Não acolho, portanto, a preliminar invocada.
III. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO
A Recorrente repete a alegação de nulidade do Despacho Decisório, por preterição do seu direito de defesa.
A tese já havia sido suscitada na Manifestação de Inconformidade, e tem por embasamento a suposta inexistência, no Despacho Decisório, de motivação para o indeferimento do Pedido de Restituição.
A simples leitura do Despacho Decisório de fl. 127 permite a óbvia constatação de que a decisão é sim motivada, trazendo as razões do indeferimento e o enquadramento legal que a fundamenta:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para restituição.
(...)
Diante da inexistência do crédito, INDEFIRO o Pedido de Restituição.
Enquadramento legal: Art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).
Como acertadamente decidiu o julgador de primeira instância, o direito de defesa da Recorrente foi plenamente assegurado, sendo-lhe possível apresentar a Manifestação de Inconformidade contestando o Despacho Decisório com pleno conhecimento das razões de fato e de direito que fundamentaram o indeferimento. 
Isto posto, deixo de acolher também esta preliminar.
IV. DO MÉRITO
Como já relatado, trata-se de Pedido Eletrônico de Restituição (PER) referente a pagamento efetuado, em 31/05/2005, a título de estimativa mensal de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativa ao ano-calendário de 1999, no âmbito de parcelamento acompanhado pelo processo administrativo nº 13009.000062/2005-04.
O indeferimento foi fundamentado no fato de que o pagamento estava integralmente alocado ao referido parcelamento, inexistindo, portanto, saldo passível de restituição.
O PER, por outro lado, como esclarecido na Manifestação de Inconformidade, embasou-se no fato de que o referido pagamento por estimativa não foi considerado no processo administrativo nº 13009.000190/00-46, que tratou do Pedido de Restituição relativo ao saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário de 1999, para a composição de tal saldo.
De fato, a leitura do Acórdão nº 103-22.960, de 29 de março de 2007, proferido pela 3ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, no âmbito do processo administrativo nº 13009.000190/00-46, permite a constatação de que nenhum valor pago pelo sujeito passivo no referido parcelamento foi considerado na apuração do saldo de CSLL relativo ao citado ano-calendário.
Tal fato, poderia levar ao reconhecimento do direito creditório do sujeito passivo, já que todos os pagamentos de referido parcelamento seriam indevidos.
Ocorre que, como já dito, tratando-se o pagamento cuja restituição se pleiteia da estimativa de CSLL, a determinação do indébito deverá ser realizada mediante o cotejo com o valor da estimativa que deveria haver sido recolhida, bem como pela comparação entre o montante de estimativas recolhidas e o saldo de CSLL apurado ao final do respectivo ano-calendário.
Assim, a análise da liquidez e certeza do crédito invocado pelo sujeito passivo no presente processo não pode ser dissociada de toda a análise realizada no processo nº 13009.000190/00-46, que concluiu que, desconsiderados todos os pagamentos a título de estimativa, o sujeito passivo possuía, ao final do ano-calendário de 1999, saldo a pagar de CSLL, no montante de R$ 241.202,59, conforme expresso no Acórdão nº 9013, de 30 de novembro de 2005, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento do Rio de Janeiro/RJ.
Assim, considerando que os recolhimentos efetuados pelo sujeito passivo, ainda que em parcelamento extemporâneo, referem-se a débitos confessados a título de estimativa, somente deverá ser reconhecido qualquer indébito no caso de os valores pagos excederem o referido saldo a pagar.
O exame dos documentos constantes do processo nº 13009.000062/2005-04 demonstram que o sujeito passivo parcelou, em janeiro de 2005, débitos relativos a estimativas de CSLL, referentes ao ano-calendário de 1999, mas que, em agosto de 2006, rescindiu o referido parcelamento, para adesão ao parcelamento especial instituído pela Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006.
Assim, como acertadamente reconheceu o Acórdão recorrido, as parcelas pagas desde a adesão até a rescisão do parcelamento (janeiro de 2005 a julho de 2006, que perfazem dezenove parcelas e não dezoito, como constante daquela decisão), dentre as quais está o pagamento de cuja restituição tratam os presentes autos, são insuficientes sequer para liquidar o saldo a pagar de CSLL, de modo que inexistiria qualquer indébito a ser reconhecido.
Na Informação de fls. 278/280, a autoridade fiscal confirma as informações acima, mostrando que, à data da rescisão do parcelamento tratado no processo administrativo nº 13009.000062/2005-04, o montante de estimativas quitadas era de apenas R$ 182.943,50:

Assim, ainda que, posteriormente, a Recorrente tenha realizado novos pagamentos no âmbito de parcelamentos especiais, tais pagamentos devem ser objeto de Pedidos de Restituição/Declaração de Compensação específicos, observado o prazo prescricional e deduzido o montante de CSLL a pagar apontado no processo administrativo nº 13009.000190/00-46.
Nesta linha, recente decisão da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscal, cuja ementa se transcreve:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2007
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PARCELADAS. A utilização de indébito tributário exige que o direito seja líquido e certo. Se a estimativa somente foi quitada em razão de posterior parcelamento, ela não pode ser admitida no saldo negativo, ainda que o parcelamento seja formalizado depois da não homologação de Declaração de Compensação - DCOMP apresentada para liquidação da estimativa. O procedimento correto é apresentação de DCOMP à medida que o saldo negativo vai sendo formado pelos pagamentos parcelados. Inadmissível a contribuinte primeiro se beneficiar do crédito, para depois pagar o tributo que daria ensejo àquele indébito, mormente se os benefícios concedidos no parcelamento impedem a recomposição integral da mora. (Acórdão nº 9101-004.447, de 9 de outubro de 2019, Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa)
Em relação ao processo administrativo nº 13009.000062/2005-04, porém, à data da apresentação do PER sob análise nos presentes autos, inexistia qualquer indébito a ser reconhecido à Recorrente. 
V. CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto pelo não acolhimento das preliminares de nulidade suscitadas pela Recorrente e, no mérito, por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do sujeito passivo, mantendo o indeferimento do Pedido Eletrônico de Restituição por ele apresentado.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em rejeitar as preliminares de nulidade da decisão recorrida e do despacho decisório e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade da decisdo recorrida e do despacho decisorio e, no mérito, em negar
provimento ao recurso voluntario. Os conselheiros Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo
Marozzi Gregoério e Flavio Machado Vilhena Dias votaram pelas conclusbes do relator. O
julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido
no julgamento do processo 10680.913812/2012-19, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Maria Lucia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente). Ausente momentaneamente a conselheira Mauritania Elvira de Souza
Mendonca (suplente convocada).
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério excertos do
relatado no Acorddo n° 1302-004.108, de 11 de novembro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso interposto em relacdo a Acdrddo que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.

A Manifestacdo de Inconformidade foi apresentada contra o Despacho Decisorio
que indeferiu Pedido Eletrdnico de Restituicdo (PER) referente a pagamento efetuado a titulo de
estimativa mensal de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

O indeferimento foi fundamentado no fato de que o pagamento estava
integralmente alocado em processo de parcelamento, inexistindo, portanto, saldo passivel de
restituigéo.

O PER, por outro lado, como esclarecido na Manifestacdo de Inconformidade,
embasou-se no fato de que o referido pagamento por estimativa ndo foi reconhecido no processo
administrativo que tratou do Pedido de Restituicdo relativo ao saldo negativo de CSLL em
questéo.

O Acorddao de primeira instancia julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade do sujeito passivo uma vez que a decisdo final do processo administrativo
reconheceu a existéncia de saldo a pagar de CSLL, enquanto todos os pagamentos realizados no
ambito do processo administrativo, a titulo de CSLL, totalizaria valor inferior, ndo havendo,
portanto, qualquer importancia a restituir.

Cientificada da deciséo de primeira instancia, o sujeito passivo interpds Recurso
Voluntario, por meio do qual renova a alegacdo de inexisténcia de fundamentos para o
indeferimento do pedido de restituicdo objeto do presente processo, bem como sustenta a
nulidade da decisdo de primeira instancia, dada a existéncia de inovacdo. Por fim, requer a
nulidade de todos os atos proferidos e o reconhecimento integral do direito creditorio.

O julgamento foi convertido em Diligéncia, de modo a que a autoridade
administrativa se manifestasse acerca do saldo a pagar referente, bem como dos pagamentos
realizados.

Apos a realizacdo da Diligéncia, foi emitido Relatorio, do qual foi cientificado a
Recorrente, e, em relagcdo ao qual, apresentou a sua manifestacao.

Em sessdo, esta Turma Julgadora, diante de inconsisténcia contidas no Relatorio
de Diligéncia Fiscal, decidiu, novamente, converter o julgamento em diligéncia, para
esclarecimentos adicionais acerca dos pagamentos realizados constante do respectivo processo.
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A nova Diligéncia resultou em Informacdo da autoridade fiscal, da qual foi

cientificado a Recorrente, sem que tenha se manifestado.

Voto

Das raz0es recursais

E o Relatério.

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos

repetitivos, nos termos do art. 47, 88§ 1° e 2° Anexo Il, do RICARF. Ressalvo que a decisdo
consagrada no paradigma foi contraria a0 meu entendimento pessoal, pelo que adoto o
entendimento que prevaleceu no colegiado, consignado no Acérddo n® 1302-004.108, de 11 de
novembro de 2019, paradigma desta decisdo, que passo a reproduzir.

I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

O sujeito passivo foi cientificado, por via postal, em 18 de agosto de
2014 (fls. 144 e 145), tendo apresentado Recurso, também por via postal,
com data de postagem em 17 de setembro de 2014 (fl. 146).

O art. 33 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, aplicavel ao caso
por forga do art. 74, 8810 e 11, da Lei n® 9.430, de 27 de mar¢o de 1996,
somente estabelece que o prazo para a apresentacdo do Recurso € de 30
(trinta) dias contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia, ndo
veiculando qualquer regra distintiva em relacdo a interposi¢do do
Recurso por via postal.

A jurisprudéncia do CARF, em consonancia com o estabelecido para a
Impugnacdo, por meio do Ato Declaratério Normativo Cosit n° 19, de 26
de maio de 1997, e do art. 56, 885° e 6° do Decreto n° 7.574, de 2011,
tem entendido que, para o exame da tempestividade dos Recursos, deve-
se considerar como data de apresentacdo a data de postagem constante do
aviso de recebimento ou, na falta de cdpia deste, a data constante do
carimbo aposto no envelope, quando da postagem da correspondéncia.

Neste sentido:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:2004

()
CONTAGEM DO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE.
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A interposicdo do recurso voluntario pode acontecer por meio dos Correios,
hipétese em que o dies ad quo sera a data de sua postagem na agéncia da
Empresa de Correios e Telégrafos.

(...) (Acordao n° 1401-001.871 - 4% Camara / 1* Turma Ordinaria da Primeira
Secdo de Julgamento, sessdo de 17 de maio de 2017, Relator Conselheiro
Antbnio Bezerra Neto)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

RECURSO VOLUNTARIO. TEMPESTIVIDADE. REMESSA DO RECURSO

VOLUNTARIO PELOS CORREIOS. DATA DE PROTOCOLO E A DATA
DA POSTAGEM. ARTIGO 33 DO DECRETO N° 70.235/1972. ATO
DECLARATORIO NORMATIVO COSIT N° 19/1997.

A postagem de impugnacdes e recursos pelos Correios é aceita como protocolo,
conforme previsto no Ato Declaratrio Normativo COSIT n° 19/1997, devendo
ser considerado tempestivo o recurso voluntario postado dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.(...) (Ac6rdao n°
3401-003.853 - 42 Camara / 1% Turma Ordindria da Terceira Secdo de
Julgamento, sessdo de 24 de julho de 2017, Relator Conselheiro Augusto Fiel
Jorge D" Oliveira)

N&o enxergo razao para a adogdo de entendimento diverso, uma vez que
inexiste Obice para a apresentacdo do Recurso por via postal; que apenas
a data de postagem se encontra sob controle do sujeito passivo, mas ndo a
data em que a correspondéncia sera entregue na Unidade administrativa;
e gque a contagem do dies ad quem pela data de entrega na reparticao
representaria, na pratica, a reducdo do prazo recursal, em afronta a
isonomia com o0s demais meios de apresentacdo facultados pela
legislacao.

O Recurso ¢é assinado procuradores, devidamente constituidos as fls. 11 e
12.

A matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da 12 Sec¢do de
Julgamento do CARF, conforme Arts. 2°, inciso I, e 7°, caput e 81°, do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, 0 Recurso € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDAO

A Recorrente sustenta que "o voto condutor do Acérdéo proferido pela
DRJ inovou, de forma ilegal, nos fundamentos de fato e de direito do
despacho decisério entdo vergastado, caracterizando odioso
agravamento”.

Na visdo da Recorrente, foram introduzidos novos argumentos néo
veiculados no Despacho Decisério, de modo que teria havido violagdo ao
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seu direito de defesa, o que implicaria a nulidade do Acordao, com base
no art. 59, inciso 11, do Decreto n° 70.235, de 1972.

Advoga, ainda, a nulidade da decisdo por auséncia de competéncia da
autoridade julgadora para modificar o lancamento, alterando a
capitulacdo legal nele inscrita, 0 que seria competéncia da autoridade
lancadora, nos termos do art. 142 do Codigo Tributario Nacional.

N&o ha como concordar com a Recorrente.

A leitura do Acorddo recorrido revela que a autoridade julgadora nada
mais fez do que apurar a existéncia ou ndo do indébito alegado pelo
sujeito passivo.

Sendo o pagamento cuja restituicdo se pleiteia referente a estimativa de
CSLL, a determinacdo do indébito devera ser realizada mediante o cotejo
com o valor da estimativa que deveria haver sido recolhida, bem como
pela comparacdo entre 0 montante de estimativas recolhidas e o saldo de
CSLL apurado ao final do respectivo ano-calendario.

Essa foi a analise que foi realizada no Acérdéo recorrido, sem se afastar
jamais da motivacdo que fundamentou o indeferimento do pedido de
restituicdo da Recorrente, no Despacho Decisorio: a inexisténcia de
crédito disponivel para restituicao.

Em nenhum instante houve alteragdo de fundamento ou alteracdo de
capitulacdo legal, ndo estando presente quaisquer das hipoteses de
nulidade de que trata o art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Né&o acolho, portanto, a preliminar invocada.

1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO
DECISORIO

A Recorrente repete a alegacdo de nulidade do Despacho Decisério, por
pretericdo do seu direito de defesa.

A tese ja havia sido suscitada na Manifestacdo de Inconformidade, e tem
por embasamento a suposta inexisténcia, no Despacho Decisorio, de
motivacdo para o indeferimento do Pedido de Restituicéo.

A simples leitura do Despacho Decisorio de fl. 127 permite a Obvia
constatacdo de que a decisdo € sim motivada, trazendo as razdes do
indeferimento e o enquadramento legal que a fundamenta:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados,
mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para restitui¢do.

()

Diante da inexisténcia do crédito, INDEFIRO o Pedido de Restituicéo.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1302-004.109 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10680.913813/2012-55

Enquadramento legal: Art. 165 da Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).

Como acertadamente decidiu o julgador de primeira instancia, o direito
de defesa da Recorrente foi plenamente assegurado, sendo-lhe possivel
apresentar a Manifestacdo de Inconformidade contestando o Despacho
Decisorio com pleno conhecimento das razdes de fato e de direito que
fundamentaram o indeferimento.

Isto posto, deixo de acolher também esta preliminar.
IV. DO MERITO

Como ja relatado, trata-se de Pedido Eletronico de Restituicdo (PER)
referente a pagamento efetuado, em 31/05/2005, a titulo de estimativa
mensal de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), relativa ao
ano-calendario de 1999, no ambito de parcelamento acompanhado pelo
processo administrativo n® 13009.000062/2005-04.

O indeferimento foi fundamentado no fato de que o pagamento estava
integralmente alocado ao referido parcelamento, inexistindo, portanto,
saldo passivel de restituicao.

O PER, por outro lado, como esclarecido na Manifestagdo de
Inconformidade, embasou-se no fato de que o referido pagamento por
estimativa ndo foi considerado no processo administrativo n°
13009.000190/00-46, que tratou do Pedido de Restituicdo relativo ao
saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendario de 1999, para a
composicao de tal saldo.

De fato, a leitura do Acérddo n° 103-22.960, de 29 de marco de 2007,
proferido pela 3% Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, no
ambito do processo administrativo n°® 13009.000190/00-46, permite a
constatacdo de que nenhum valor pago pelo sujeito passivo no referido
parcelamento foi considerado na apuracdo do saldo de CSLL relativo ao
citado ano-calendério.

Tal fato, poderia levar ao reconhecimento do direito creditorio do sujeito
passivo, ja que todos os pagamentos de referido parcelamento seriam
indevidos.

Ocorre que, como ja dito, tratando-se 0 pagamento cuja restituicdo se
pleiteia da estimativa de CSLL, a determinacdo do indébito devera ser
realizada mediante o cotejo com o valor da estimativa que deveria haver
sido recolhida, bem como pela comparagdo entre o montante de
estimativas recolhidas e o saldo de CSLL apurado ao final do respectivo
ano-calendario.

Assim, a andlise da liquidez e certeza do crédito invocado pelo sujeito
passivo no presente processo nao pode ser dissociada de toda a analise
realizada no processo n° 13009.000190/00-46, que concluiu que,
desconsiderados todos os pagamentos a titulo de estimativa, o sujeito
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passivo possuia, ao final do ano-calendario de 1999, saldo a pagar de
CSLL, no montante de R$ 241.202,59, conforme expresso no Acorddo n®
9013, de 30 de novembro de 2005, proferido pela 92 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento do Rio de Janeiro/RJ.

Assim, considerando que os recolhimentos efetuados pelo sujeito
passivo, ainda que em parcelamento extemporaneo, referem-se a débitos
confessados a titulo de estimativa, somente devera ser reconhecido
qualquer indébito no caso de os valores pagos excederem o referido saldo
a pagar.

O exame dos documentos constantes do processo n° 13009.000062/2005-
04 demonstram que o0 sujeito passivo parcelou, em janeiro de 2005,
débitos relativos a estimativas de CSLL, referentes ao ano-calendério de
1999, mas que, em agosto de 2006, rescindiu o referido parcelamento,
para adesdo ao parcelamento especial instituido pela Medida Provisoria
n° 303, de 29 de junho de 2006.

Assim, como acertadamente reconheceu o Acordao recorrido, as parcelas
pagas desde a adesdo até a rescisdo do parcelamento (janeiro de 2005 a
julho de 2006, que perfazem dezenove parcelas e ndo dezoito, como
constante daquela decisdo), dentre as quais esta 0 pagamento de cuja
restituicdo tratam os presentes autos, sdo insuficientes sequer para
liquidar o saldo a pagar de CSLL, de modo que inexistiria qualquer
indébito a ser reconhecido.

Na Informagdo de fls. 278/280, a autoridade fiscal confirma as
informacdes acima, mostrando que, a data da rescisdo do parcelamento
tratado no processo administrativo n® 13009.000062/2005-04, o montante
de estimativas quitadas era de apenas R$ 182.943,50:

* Parcelamento SIPADE, formalizado em 31/01/2005, rescindido em 17/08/2006. Nao ha
pagamentos disponiveis no ambito desse parcelamento. Segue abaixo. o tinico débito de
CSLL com amortizacdo no SIPADE de RS 182.943,50:

SLL) PA/EX: 01/1%399 VCTO IMP: 26/02/19%9

Assim, ainda que, posteriormente, a Recorrente tenha realizado novos
pagamentos no ambito de parcelamentos especiais, tais pagamentos
devem ser objeto de Pedidos de Restituicdo/Declaracdo de Compensacao
especificos, observado o prazo prescricional e deduzido o montante de
CSLL a pagar apontado no processo administrativo n® 13009.000190/00-
46.

Nesta linha, recente decisdo da 1* Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscal, cuja ementa se transcreve:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
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Concluséao

Ano-calendéario: 2007

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PARCELADAS. A
utilizacdo de indébito tributario exige que o direito seja liquido e certo. Se a
estimativa somente foi quitada em razdo de posterior parcelamento, ela ndo pode
ser admitida no saldo negativo, ainda que o parcelamento seja formalizado
depois da ndo homologacdo de Declaracdo de Compensagdo - DCOMP
apresentada para liquidacdo da estimativa. O procedimento correto €
apresentacdo de DCOMP a medida que o saldo negativo vai sendo formado
pelos pagamentos parcelados. Inadmissivel a contribuinte primeiro se beneficiar
do crédito, para depois pagar o tributo que daria ensejo aquele indébito,
mormente se o0s beneficios concedidos no parcelamento impedem a
recomposicao integral da mora. (Ac6rdao n° 9101-004.447, de 9 de outubro de
2019, Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa)

Em relacdo ao processo administrativo n° 13009.000062/2005-04, porém,
a data da apresentacdo do PER sob analise nos presentes autos, inexistia
qualquer indébito a ser reconhecido a Recorrente.

V. CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto pelo ndo acolhimento das preliminares de
nulidade suscitadas pela Recorrente e, no mérito, por NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso do sujeito passivo, mantendo o
indeferimento do Pedido Eletronico de Restituicdo por ele apresentado.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sao aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il

do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de em rejeitar as
preliminares de nulidade da decisdo recorrida e do despacho decisério e, no mérito, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado



